
 
 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres 
 

RESOLUÇÃO Nº 424 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 

Dispõe sobre a supressão do § 8º do artigo 
174 da Resolução nº 172, de 16 de junho de 
1990, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Rio das Flôres. 

 
 
A Câmara Municipal de Rio das Flôres - RJ, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica suprimido o § 8º do art. 174 da Resolução nº 172, de 16 de 
junho de 1990, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Rio das Flôres. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    Rio das Flôres, 1º de dezembro de 2011. 
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